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Lei Municipal nº. 381 de 13 de julho de 2022. 

“Dispõe sobre piso salarial dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate as Endemias (ACE) do município de 

Mirante-Bahia, em consonância as 

determinações da Emenda Constitucional nº 120 

de 05 de maio de 2022 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRANTE - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Mirante aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art.1°. O vencimento básico mensal a serem pagas para o cargo de Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e Agentes de Combate as Endemias (ACE) do Município de Mirante-
Bahia, passa a ser no valor de R$ 2.424,00 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais) 
mensais, para a respectiva jornada de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária 
existentes na Lei Orçamentária em execução. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
financeiros a 1º de maio de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  
 
 
Gabinete do Prefeito de Mirante-BA, 13 de julho de 2022. 

 

 

 

Wagner Ramos Lima 

Prefeito Municipal 
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Lei Municipal nº.382 de 13 de julho de 2022. 

“CONCEDE ALTERAÇÃO SALARIAL DOS 

COORDENADORES PEDAGÓGICOS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRANTE - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de Mirante aprovou e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art.1°. Fica alterado os vencimentos do cargo de Coordenador Pedagógico, alterando 
nesse particular o parágrafo único do Art. 16 da Lei Municipal nº 57 de 25 de setembro de 
1997, passando o vencimento inicial para R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta de dotação orçamentária 
existentes na Lei Orçamentária em execução. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 
julho de 2022, revogando-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito de Mirante-BA, 13 de julho de 2022. 

 

 

Wagner Ramos Lima 

Prefeito Municipal 
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